* Plano de Controle Ambiental da edificagéo, contendo todos os possiveis impactos ambientais e suas medidas
preventivas, mitigadoras e compensatérias; E

* Plano de Gerenciamento de Residuos Sélidos da- edificagéo, com detalhamento do quantitativo e qualitativo
dos residuos gerados, seus destinos, armazenamento provisério, disposi¢ao de lixeiras, etc;

* Consulta Prévia ou projeto aprovado pela SEMUR;

* Decreto de utilidade Publica; _

* Copia da comunicagéo ac érgéo gestor da Unidade e Protec&o Integral (Parque Estadual do Palmito) sobre a
realizag&o da obra, pela proximidade do empreendimento com a UC.

* [Essas exigéncias de apresentacdo de documentacdo complementam as demais estipuladas no
Requerimento de AAM, e a apresentacéo destas é imprescindivel para a satisfatéria andlise do processo.

OBS.:

Para a implantagdo e operacao de todo e qualquer empreendimento o requerente devera solicitar Anuéncia
Ambiental Municipal, conforme a Lei Complementar n® 095/2008 e o Decreto 1.787/2007.

Este documento foi expedido com base na veracidade das informagdes constantes no processo, devendo o
interessado ficar sujeito as exigéncias das legislacdes federais, estaduais e municipais para o inicio das atividades.

E considerada infragdo ambiental o inicio de atividades do empreendimento sem Anuéncia Ambiental Municipal.

Paranagud, 18 d_e setembro de 2017
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